
6.4 As fichas com a avaliação das candidaturas elaboradas pela Comissão de Seleção poderão
ser solicitadas a partir do primeiro dia útil posterior à publicação do resultado através do e-
mail premiosfac@cultura.df.gov.br.
6.5 Nos casos de empate, o desempate será feito com base na maior pontuação obtida nos
critérios A, B, C, D, E e F, sucessivamente.
6.5.1 Caso essas regras não solucionem o empate, o desempate será feito com base na idade
do candidato, sendo premiado o mais velho.
6.6 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação final inferior a 30 pontos.
6.7 Serão desclassificadas as candidaturas que obtiverem pontuação “zero” no critério A.
6.8 A falsidade de informações acarretará desclassificação, podendo ensejar, ainda, a
aplicação de sanções administrativas ou criminais.
7. DO REMANEJAMENTO DOS RECURSOS
7.1 Na hipótese de o número de premiados para uma das categorias descritas no Anexo I deste
edital ser menor do que a quantidade oferecida, os prêmios restantes poderão ser remanejados
para premiação das candidaturas melhores pontuadas, mas não premiadas, devido à
quantidade de vagas previstas inicialmente para categoria na qual está inscrito, conforme
deliberação da Comissão de Seleção.
7.1.1 O remanejamento será feito prioritariamente na mesma linha de apoio.
8. HABILITAÇÃO PARA RECEBIMENTO DA PREMIAÇÃO
8.1 O candidato selecionado será convocado para apresentar a seguinte documentação, no
prazo de 20 dias, sob pena de perda do prêmio:
I - inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas - CPF ou inscrição no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ, emitidas no site da Secretaria da Receita Federal do Brasil;
II – atos constitutivos ou contrato social, nos casos de pessoas jurídicas;
III - Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judicial, expedida pelo Tribunal de Justiça
do Distrito Federal, nos casos de pessoa jurídica com fins lucrativos;
IV - Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa
da União;
V - Certidão Negativa de Débitos com o Distrito Federal;
VI - Certificado de Regularidade do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - CRF/FGTS;
VII - Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida no site do Tribunal
Superior do Trabalho;
VIII - declaração de que:
a) não é servidor efetivo ativo ou ocupante de cargo em comissão na Secretaria de Estado de
Cultura e Economia Criativa do Distrito Federal;
b) não é membro titular ou suplente do CAFAC ou do CCDF;
c) não incorre nas vedações relativas a nepotismo previstas no art. 8º do Decreto nº
32.751/2011;
d) O grupo, coletivo ou entidade não emprega trabalhadores nas situações descritas no inciso
XXXIII do caput do art. 7º da Constituição da República;
e) O grupo, coletivo ou entidade não possui integrante que seja servidor efetivo ativo ou
ocupante de cargo em comissão da Secretaria de Cultura e Economia Criativa, membro (titular
ou suplente) do Conselho de Administração do FAC ou membro (titular ou suplente) do
Conselho de Cultura do Distrito Federal.
f) O grupo, coletivo ou entidade não possui integrante que incorra nas vedações relativas a
nepotismo previstas no art. 8º do Decreto nº 32.751, de 4 de fevereiro de 2011.
IX – declaração em que indica os dados da conta bancária em que deve ser depositado o valor
do prêmio.
8.2 A Secretaria de Cultura e Economia Criativa deve consultar o SIGGO e o CEPIM para
verificar se há ocorrência impeditiva em relação à pessoa física ou jurídica e pode reemitir
certidões disponíveis eletronicamente nos casos de vencimento de sua validade.
8.3 As certidões positivas com efeito de negativas servirão como certidões negativas, desde
que não haja referência expressa de impossibilidade de celebrar instrumentos jurídicos com a
administração pública.
8.4 Nos casos de pessoas jurídicas, as declarações de que trata o inciso VIII do item 8.1,
devem ser assinadas pelo seu representante legal, referindo-se a todos os seus sócios, no caso
de sociedades empresárias, e dirigentes, nos demais tipos de pessoa jurídica.
8.5 No caso de inscrição realizada por terceiro, o valor do prêmio será pago diretamente à
personalidade, grupo ou entidade premiada.
8.6 No caso de grupo/coletivo sem constituição jurídica, o prêmio será repassado à liderança
indicada expressamente pelo grupo/coletivo como seu representante.
8.7 Do resultado provisório de habilitação, a ser realizada pela Secretaria de Cultura e
Economia Criativa, caberá recurso fundamentado de inconformidade quanto à análise da
documentação, a ser apresentado no prazo de 5 (cinco) dias úteis a contar da publicação do
resultado no Diário Oficial do Distrito Federal.
8.7.1 Nesta etapa, não será permitida a juntada de documentos adicionais nem alterações dos
documentos já apresentados.
8.8 Os resultados provisório e definitivo de habilitação serão publicados no site da Secretaria
de Cultura e Economia Criativa e no Diário Oficial do Distrito Federal.
9. DISPOSIÇÕES FINAIS
9.1 A modalidade de fomento denominada modalidade de premiação da comunidade cultural
será implementada pela realização de pagamento direto aos premiados, sem necessidade de
celebração de instrumento jurídico, conforme autoriza o art. 51, § 1º, I, "a", da Lei
Complementar no 934/2017 – Lei Orgânica da Cultura.
9.2 A prestação de informações não será exigida na modalidade de premiação, pois não há
assunção de obrigações futuras pelos agentes premiados.
9.3 Os casos omissos porventura existentes ficarão a cargo do Secretário de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal, ouvido o Conselho de Administração do FAC.
9.4 O formulário de inscrição e as demais documentações exigidas neste edital deverão ser
apresentados em língua portuguesa (Brasil).
9.5 O presente Edital e os seus anexos estarão disponíveis no site da Secretaria de Cultura e
Economia Criativa do Distrito Federal (www.cultura.df.gov.br).
9.6 A inscrição implica no conhecimento e concordância dos termos e condições previstos
neste Edital e no Decreto nº 38.933/2018 que regulamenta o regime jurídico de fomento à
cultura no Distrito Federal.

9.7 Os recursos, impugnações e demais poderão ser enviados para o e-mail
premiosfac@cultura.df.gov.br.
9.8 Havendo irregularidades neste instrumento entre em contato com a Ouvidoria de Combate
à Corrupção, no telefone 0800-6449060, nos termos do Decreto nº 34.031 de 12/12/2012.
9.9 Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar edital em caso de identificação de
alguma irregularidade, devendo protocolar o pedido até 5 (cinco) dias úteis após a publicação
do edital, devendo a Administração julgar e responder à impugnação em até 3 (três) dias úteis.
9.10 Conforme estabelece o art. 49 da Lei nº 8.666/93, por analogia, o presente edital poderá
ser revogado por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente
comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo ser anulado por
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente
fundamentado.
9.11 Informações e esclarecimentos podem ser solicitados através do e-mail
premiosfac@cultura.df.gov.br e telefone 3325-6267.
9.12 Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília – DF.
9.13 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste edital, excluir-se-á o dia de início e
incluir-se-á o do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for
explicitamente disposto em contrário.
ANEXOS: I – Linhas de Apoio e Categorias, II – Formulário de Inscrição, III – Carta de
Representação, IV - Carta de Anuência, V - Modelo de Autodeclaração de residência, VI -
Declaração quanto às vedações do Edital.

Brasília, 04 de setembro de 2024
CLAUDIO ABRANTES
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RESULTADO DE LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90005/2024

Processo SEI-GDF nº 00431-00021010/2023-68 .MODALIDADE: Pregão Eletrônico
(SRP) nº 90005/2024. Espécie: Ata de Registro de Preços. Data de Assinatura: 04/09/2024 ,
publicada no DODF nº 170, Pag. nº 73, de 04 de setembro de 2024, Vigência: 12 (doze)
meses a contar desta publicação. OBJETO: Contratação, mediante sistema de registro de
preços, de empresa especializada para a realização de eventos sob demanda, abrangendo
execução, acompanhamento, fornecimento de alimentação e bebida, infraestrutura, apoio
logístico para atender às necessidades da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Social
do Distrito Federal e suas unidades vinculadas, conforme especificações e condições
estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I do Edital. PARTES:
DISTRITO FEDERAL, por intermédio da SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO SOCIAL (Gerenciador). SIGNATÁRIO pela SEDES/DF,
EDWARD FONSECA DE LIMA (Ordenador de Despesas), Beneficiário a empresa: STAR
LOCAÇÃO DE SERVIÇOS GERAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 37.131.539/0001-90,
representada pelo Sr. MOACIR GARCIA PASSOS FILHO, ao valor global de R$
1.699.149,50 (um milhão, seiscentos e noventa e nove mil, cento e quarenta e nove reais e
cinquenta centavos).

ISANA BORGES LEAL TEIXEIRA
Pregoeira

SECRETARIA DE ESTADO DE
DESENVOLVIMENTO URBANO E HABITAÇÃO

AVISO DE PRORROGAÇÃO
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO – SEDUH Nº 01/2024 – CONPLAN

O GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL, por intermédio da Secretaria de Estado de
Desenvolvimento Urbano e Habitação do Distrito Federal (Seduh), no uso das atribuições
legais estabelecidas na Lei Orgânica do Distrito Federal, na Lei Complementar nº 889, de
24 de julho de 2014, e no Decreto nº 35.771, de 1º de setembro de 2014, torna pública a
PRORROGAÇÃO do prazo para as inscrições das entidades interessadas em representar a
sociedade civil no Conselho de Planejamento Territorial e Urbano do Distrito Federal –
CONPLAN, nos termos do Edital de Chamamento Público – SEDUH nº 01/2024,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal (DODF) nº 158 e no Jornal de Brasília, no
dia 19 de agosto de 2024, conforme as condições a seguir estabelecidas:
O item 6.1. e o Cronograma do Edital de Chamamento Público – SEDUH nº 01/2024
passam a vigorar com a seguintes redações:“ 6.1. Os interessados em participar do processo
de seleção de que trata este Chamamento Público devem realizar a inscrição no portal de
Chamamento Público da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Urbano e Habitação do
Distrito Federal (SEDUH). As inscrições estarão abertas das 00h do dia 19 de agosto até às
23h59 do dia 5 de setembro de 2024, de acordo com o horário oficial de Brasília, no
seguinte endereço: https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/ ".
"CRONOGRAMA - 19 de agosto a 5 de setembro de 2024 - Período de Inscrições –
https://www.chamamentopublico.seduh.df.gov.br/ ".

MARCELO VAZ MEIRA DA SILVA
Secretário de Estado
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